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(Dos Srs. Tabata Amaral e outros) 

 
Acrescenta o Capítulo I - B ao Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para tratar do 
crime de condicionamento de dever de ofício à prestação de atividade 
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Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. Tabata Amaral, do Sr. Felipe Rigoni e outros)

Acrescenta o Capítulo I - B ao Título VI da Parte
Especial  do  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de
dezembro de 1940 – Código Penal, para tratar do
crime de condicionamento de dever de ofício à
prestação de atividade sexual.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal,  passa a viger  acrescido do
seguinte Capítulo I -B:

“CAPÍTULO I – B

DO CONDICIONAMENTO DE DEVER DE OFÍCIO À
PRESTAÇÃO DE ATO SEXUAL

Art. 216-C. Condicionar a prestação de serviço ou a prática
de  ato  de  ofício  à  prestação  de  atividade  sexual  que  envolva
conjunção carnal ou a prática de outro ato libidinoso:

Pena – reclusão, de dois a seis anos.

§ 1º Se a atividade sexual for prestada pela vítima, a pena
será de reclusão, de seis a dez anos.

§  2º  A  conduta  descrita  no  caput deste  artigo  pode  ser
praticada por qualquer agente que se prevaleça de emprego, cargo
ou  função,  ou,  ainda  que  momentaneamente,  de  posição  de
supremacia ou superioridade em relação à vítima.

§ 3º No caso de o agente ser funcionário público, aplica-se a
pena  prevista  neste  artigo  independentemente  da  pena
correspondente ao crime contra a Administração Pública.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tabata Amaral e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213977746000
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JUSTIFICAÇÃO

No plano internacional,  há  intenso debate  sobre  o  que  vem
sendo chamado, na língua inglesa, de sextortion, expressão que foi utilizada
pela  primeira  vez  em 2008  pela  Associação  Internacional  de  Mulheres
Juízas (IAWJ).

A tradução direta do termo, todavia, não revela seu verdadeiro
conteúdo. Numa definição rápida e superficial, trata-se de uma forma de
corrupção,  em  que  a  vantagem  indevida  é  a  prática  de  um ato  sexual
exigida da vítima. Essa definição, todavia, é falha, por não alcançar, por
exemplo, o professor que condiciona a aprovação de uma aluna à prática de
um ato sexual, ou o profissional de saúde que condiciona a feitura de um
laudo à atividade sexual por parte da vítima.

A  utilização  do  termo  “corrupção”  também  não  se  mostra
adequada, pois o Código Penal (CP) prevê tanto a corrupção passiva (art.
317), quanto a corrupção ativa (art. 333) e não se pode, no caso, pretender
classificar  a entrega do ato sexual  como forma de corrupção ativa, pois
isso, evidentemente, significaria punir a verdadeira vítima.

A  descrição  do  crime  concussão  (CP,  art.  316)  afigura-se
melhor do que a da corrupção. Ainda assim, contudo, além de o núcleo
desse crime não ser o mais adequado, permanece a deficiência relacionada
ao alcance subjetivo, mencionada linhas atrás. 

Aliás,  a  limitação do alcance subjetivo  também é obstáculo
para  a  inserção  da  conduta  entre  os  crimes  de  abuso  de  autoridade,
definidos na Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019.

Por  essas  razões  descartamos  a  modificação  legislativa  no
capítulo dos crimes contra a Administração Pública do CP ou na Lei de
Abuso de Autoridade.

Acima  de  tudo,  somos  de  opinião  que  o  bem  da  vida
primordialmente  atingido  pela  conduta  designada  como  sextortion é  a
liberdade  sexual,  razão  pela  qual  optamos  por  inserir  a  tipificação  da
conduta no Título VI da Parte Especial do CP, que trata dos crimes contra a
dignidade sexual.
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Então,  descrevemos  a  conduta  típica  no  novo  art.  216-C,
tomando o cuidado de evitar a expressão “favor” sexual, pois não se trata
aqui de nenhum favor, senão de verdadeira coação sofrida pela vítima. 

No novo artigo, estabelecemos pena de reclusão, de dois a seis
anos,  para  a  mera  conduta  de  condicionar  a  prestação  de  serviço  ou  a
prática de ato de ofício à atividade sexual por parte da vítima. No caso de o
ato sexual ser efetivamente praticado, a pena cominada é de reclusão, de
seis a dez anos, a mesma pena cominada ao estupro simples (CP, art. 213,
caput), que nos serviu de parâmetro.

Estabelecemos  também  que,  no  caso  de  o  agente  ser
funcionário  público,  a  pena  será  aplicada  independentemente  da  pena
correspondente  ao  crime  contra  a  Administração  Pública,  pois,  nessa
hipótese, restará configurada também a ofensa ao patrimônio público e à
probidade administrativa. 

De  acordo  com  material  elaborado  pela  Transparência
Internacional em 2020 sobre o tema, para que um ato constitua a conduta,
dois componentes devem estar presentes1:

1. Atividade sexual: envolve um pedido implícito ou explícito
para se envolver em qualquer tipo de atividade sexual indesejada, que pode
ir desde relações sexuais até a exposição de partes do corpo.

2.  Corrupção:  as  pessoas  que  demandam a atividade  sexual
devem ocupar posição de autoridade, da qual abusam, buscando exigir, ou
aceitando,  um ato  sexual  em troca  do  exercício  do  poder  que  lhes  foi
confiado  -  ou  seja,  os  perpetradores  exercem  sua  autoridade  para  seu
próprio ganho.

Para  determinar  quais  casos  envolvem  corrupção  e  podem,
portanto, ser considerados "condicionamento de dever de ofício a prestação
de ato sexual" (em oposição a outros tipos de abuso ou troca sexual), as três
condições a seguir devem estar presentes:

1. Abuso de autoridade: “O perpetrador usa o poder que lhe foi
confiado para benefício pessoal”.

1 Transparency International. Breaking the Silence Around Sextortion: The 
links between power, sex and corruption. Lançado em 2020. Disponível em: 
<https://images.transparencycdn.org/images/2020_Report_BreakingSilenceAround
Sextortion_English.pdf>
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2. Quid pro quo ou “toma lá dá cá”: “O perpetrador exige ou
aceita um favor sexual em troca de um benefício que tem o poder de reter
ou conferir.”

3.  Coerção  psicológica:  “  depende  de  pressão  coercitiva  ao
invés  de  violência  física  para  obter  favores  sexuais.  O desequilíbrio  de
poder  entre  o  perpetrador  e  a  vítima  /  sobrevivente  permite  que  o
perpetrador exerça a pressão coercitiva. ”

É premente a necessidade de se incriminar a conduta em tela.
De  acordo  com  a  Transparência  Internacional,  em  2019,  na  América
Latina,  uma  em  cada  cinco  pessoas  foram  ou  conhecem  vítimas  da
ocorrência desse tipo de conduta, quando buscaram algum serviço público2.
Trata-se de um delito velado, pois muitas vezes a vítima tem receio em
prestar  denúncia  e  sofrer  nova  vitimização.  Ainda  de  acordo  com  a
Transparência  Internacional,  estudos  realizados  até  o  momento  não
identificaram países onde a legislação proíba explicitamente a prática3, de
modo que o Brasil seria pioneiro ao legislar sobre o tema.

Diante desse quadro, impõe-se a tipificação da conduta, nos
moldes propostos neste projeto.

Pedimos, então, que os ilustres Parlamentares votem pela sua
aprovação.

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2021

Deputada Tabata Amaral

(PSB/SP)

Deputado Felipe Rigoni

2 Transparency International. Breaking the Silence Around Sextortion: The 
links between power, sex and corruption. Lançado em 2020. Disponível em: 
<https://images.transparencycdn.org/images/2020_Report_BreakingSilenceAround
Sextortion_English.pdf>. Acesso em: 23 nov. 2021.
3 Idem.
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(PSL/ES)
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 Projeto de Lei
(Da Sra. Tabata Amaral )

 

 

Acrescenta o Capítulo I - B ao

Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 –

Código Penal, para tratar do crime de

condicionamento de dever de ofício à

prestação de atividade sexual.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD213977746000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Tabata Amaral (PSB/SP)

 2  Dep. Felipe Rigoni (PSL/ES)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tabata Amaral e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213977746000
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COAUTORES 

Fábio Trad - PSD/MS 

Alex Manente - CIDADANIA/SP 

Aureo Ribeiro - SOLIDARI/RJ 

Adriana Ventura - NOVO/SP 

Carla Dickson - PROS/RN 

Roberto de Lucena - PODE/SP 

Professora Dayane Pimentel - UNIÃO/BA 

Tiago Mitraud - NOVO/MG 

Professor Israel Batista - PV/DF 

Lucas Gonzalez - NOVO/MG 

Rodrigo Agostinho - PSB/SP 

Leda Sadala - AVANTE/AP 

Alexis Fonteyne - NOVO/SP 

Bira do Pindaré - PSB/MA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Estupro 

https://www.camara.leg.br/deputados/160587
https://www.camara.leg.br/deputados/178972
https://www.camara.leg.br/deputados/160512
https://www.camara.leg.br/deputados/204528
https://www.camara.leg.br/deputados/213762
https://www.camara.leg.br/deputados/160653
https://www.camara.leg.br/deputados/204565
https://www.camara.leg.br/deputados/204519
https://www.camara.leg.br/deputados/204383
https://www.camara.leg.br/deputados/204523
https://www.camara.leg.br/deputados/204530
https://www.camara.leg.br/deputados/204375
https://www.camara.leg.br/deputados/204516
https://www.camara.leg.br/deputados/204561
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter 

conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
 

Atentado violento ao pudor  
Art. 214. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Violação sexual mediante fraude (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, 

mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da 

vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. 

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, 

aplica-se também multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Importunação sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso com o 

objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato não constitui crime mais 

grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

Atentado ao pudor mediante fraude  
Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Assédio sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou 

favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou 

ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

nº 10.224, de 15/5/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 

§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) 

anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I-A 

DA EXPOSIÇÃO DA INTIMIDADE SEXUAL 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 

 

Registro não autorizado da intimidade sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.772, 

de 19/12/2018) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-veto-14630-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
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Art. 216-B. Produzir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, conteúdo 

com cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo e privado sem autorização 

dos participantes: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem realiza montagem em fotografia, 

vídeo, áudio ou qualquer outro registro com o fim de incluir pessoa em cena de nudez ou ato 

sexual ou libidinoso de caráter íntimo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

 

Estupro de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 

14 (catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 

do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 4º Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais 

anteriormente ao crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009)  

 

Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente (Nome jurídico 

acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou 

induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia 

própria ou de outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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Favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e 

com redação dada pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de 

exploração sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência 

mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou 

dificultar que a abandone:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.  

§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa.  

§ 2º Incorre nas mesmas penas:  

I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 

18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo;  

II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as 

práticas referidas no caput deste artigo.  

§3º Na hipótese do inciso II do § 2º, constitui efeito obrigatório da condenação a 

cassação da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou 

de pornografia (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

Art. 218-C. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, vender ou expor à venda, 

distribuir, publicar ou divulgar, por qualquer meio - inclusive por meio de comunicação de 

massa ou sistema de informática ou telemática -, fotografia, vídeo ou outro registro 

audiovisual que contenha cena de estupro ou de estupro de vulnerável ou que faça apologia ou 

induza a sua prática, ou, sem o consentimento da vítima, cena de sexo, nudez ou pornografia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o fato não constitui crime mais 

grave. 

 

Aumento de pena 

§ 1º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se o crime é 

praticado por agente que mantém ou tenha mantido relação íntima de afeto com a vítima ou 

com o fim de vingança ou humilhação. 

 

Exclusão de ilicitude 

§ 2º Não há crime quando o agente pratica as condutas descritas no caput deste 

artigo em publicação de natureza jornalística, científica, cultural ou acadêmica com a adoção 

de recurso que impossibilite a identificação da vítima, ressalvada sua prévia autorização, caso 

seja maior de 18 (dezoito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

CAPÍTULO III 

DO RAPTO 

 

Rapto violento ou mediante fraude  
Art. 219. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

Rapto consensual  
Art. 220. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
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Diminuição de pena  
Art. 221. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

Concurso de rapto e outro crime  
Art. 222. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Formas qualificadas  
Art. 223. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Presunção de violência  
Art. 224. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Ação penal 
Art. 225. Nos crimes definidos nos Capítulos I e II deste Título, procede-se 

mediante ação penal pública incondicionada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.718, de 24/9/2018) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

Aumento de pena  
Art. 226. A pena é aumentada: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.106, de 28/3/2005) 

I - de quarta parte, se o crime é cometido com o concurso de 2 (duas) ou mais 

pessoas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II -  de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, 

cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer 

outro título tiver autoridade sobre ela; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.718, de 

24/9/2018) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

IV - de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado: 

 

Estupro coletivo 

a) mediante concurso de 2 (dois) ou mais agentes; 

 

Estupro corretivo 

b) para controlar o comportamento social ou sexual da vítima. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO OU 

OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Mediação para servir a lascívia de outrem  
Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem: 

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 1º Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se o 

agente é seu ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, irmão, tutor ou curador ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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pessoa a quem esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos.  

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

 

Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição ou outra forma de exploração 

sexual, facilitá-la, impedir ou dificultar que alguém a abandone: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou 

outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

 

Casa de prostituição  
Art. 229. Manter, por conta própria ou de terceiro, estabelecimento em que ocorra 

exploração sexual, haja, ou não, intuito de lucro ou mediação direta do proprietário ou 

gerente: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

 

Rufianismo 
Art. 230. Tirar proveito da prostituição alheia, participando diretamente de seus 

lucros ou fazendo-se sustentar, no todo ou em parte, por quem a exerça:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º Se a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos ou se o 

crime é cometido por ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, companheiro, 

tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou por quem assumiu, por lei ou outra 

forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se o crime é cometido mediante violência, grave ameaça, fraude ou outro 

meio que impeça ou dificulte a livre manifestação da vontade da vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, sem prejuízo da pena correspondente à 

violência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 231. (Revogado pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU de 

7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Tráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual (Nome jurídico acrescido pela 

Lei nº 11.106, de 28/3/2005, e com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-publicacaooriginal-26528-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-publicacaooriginal-26528-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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Art. 231-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005, e revogado pela 

Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

 

Art. 232. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Promoção de migração ilegal (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.445, de 24/5/2017, 

publicada no DOU de 25/5/2017, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 232-A. Promover, por qualquer meio, com o fim de obter vantagem 

econômica, a entrada ilegal de estrangeiro em território nacional ou de brasileiro em país 

estrangeiro: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem promover, por qualquer meio, com o fim de 

obter vantagem econômica, a saída de estrangeiro do território nacional para ingressar 

ilegalmente em país estrangeiro.  

§ 2º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço) se:  

I - o crime é cometido com violência; ou  

II - a vítima é submetida a condição desumana ou degradante.  

§ 3º A pena prevista para o crime será aplicada sem prejuízo das correspondentes 

às infrações conexas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.445, de 24/5/2017, publicada no DOU 

de 25/5/2017, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO VI 

DO ULTRAJE PÚBLICO AO PUDOR 

 

Ato obsceno  
Art. 233. Praticar ato obsceno em lugar público, ou aberto ou exposto ao público:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

 

Escrito ou objeto obsceno  
Art. 234. Fazer, importar, exportar, adquirir ou ter sob sua guarda, para fim de 

comércio, de distribuição ou de exposição pública, escrito, desenho, pintura, estampa ou 

qualquer objeto obsceno:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem:  

I - vende, distribui ou expõe à venda ou ao público qualquer dos objetos referidos 

neste artigo;  

II - realiza, em lugar público ou acessível ao público, representação teatral, ou 

exibição cinematográfica de caráter obsceno, ou qualquer outro espetáculo, que tenha o 

mesmo caráter;  

III - realiza, em lugar público ou acessível ao público, ou pelo rádio, audição ou 

recitação de caráter obsceno.  

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Aumento de pena (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 234-A. Nos crimes previstos neste Título a pena é aumentada: (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-publicacaooriginal-26528-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13445-24-maio-2017-784925-publicacaooriginal-152812-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13445-24-maio-2017-784925-publicacaooriginal-152812-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13445-24-maio-2017-784925-publicacaooriginal-152812-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13445-24-maio-2017-784925-publicacaooriginal-152812-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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I - (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009)  

II - (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009)  

III - de metade a 2/3 (dois terços), se do crime resulta gravidez; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e com redação dada pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

IV - de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o agente transmite à vítima doença 

sexualmente transmissível de que sabe ou deveria saber ser portador, ou se a vítima é idosa ou 

pessoa com deficiência. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e com redação 

dada pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

Art. 234-B. Os processos em que se apuram crimes definidos neste Título correrão 

em segredo de justiça. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Art. 234-C. (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA O CASAMENTO 

 

Bigamia 
Art. 235. Contrair alguém, sendo casado, novo casamento:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos.  

§ 1º Aquele que, não sendo casado, contrai casamento com pessoa casada, 

conhecendo essa circunstância, é punido com reclusão ou detenção, de um a três anos.  

§ 2º Anulado por qualquer motivo o primeiro casamento, ou o outro por motivo 

que não a bigamia, considera-se inexistente o crime.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em 

vigor 30 dias após a publicação) 

 

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria 

saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei 

não autoriza:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
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§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 

aceitar promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com 

infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

 

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

 

Descaminho (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido 

pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.008, de 26/6/2014) 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 

fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou 

de importação fraudulenta por parte de outrem; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.008, de 

26/6/2014) 

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em 

transporte aéreo, marítimo ou fluvial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965, e 

com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre os crimes de abuso de 

autoridade; altera a Lei nº 7.960, de 21 de 

dezembro de 1989, a Lei nº 9.296, de 24 de 

julho de 1996, a Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990, e a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 

1994; e revoga a Lei nº 4.898, de 9 de 

dezembro de 1965, e dispositivos do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal).  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei define os crimes de abuso de autoridade, cometidos por agente 

público, servidor ou não, que, no exercício de suas funções ou a pretexto de exercê-las, abuse 

do poder que lhe tenha sido atribuído.  

§ 1º As condutas descritas nesta Lei constituem crime de abuso de autoridade 

quando praticadas pelo agente com a finalidade específica de prejudicar outrem ou beneficiar 

a si mesmo ou a terceiro, ou, ainda, por mero capricho ou satisfação pessoal.  

§ 2º A divergência na interpretação de lei ou na avaliação de fatos e provas não 

configura abuso de autoridade.  

 

CAPÍTULO II 

DOS SUJEITOS DO CRIME 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4729-14-julho-1965-368263-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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Art. 2º É sujeito ativo do crime de abuso de autoridade qualquer agente público, 

servidor ou não, da administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de Território, compreendendo, mas 

não se limitando a:  

I - servidores públicos e militares ou pessoas a eles equiparadas;  

II - membros do Poder Legislativo;  

III - membros do Poder Executivo;  

IV - membros do Poder Judiciário;  

V - membros do Ministério Público;  

VI - membros dos tribunais ou conselhos de contas.  

Parágrafo único. Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele 

que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, 

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 

emprego ou função em órgão ou entidade abrangidos pelo caput deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.534, DE 2021

Acrescenta o Capítulo I - B ao Título VI
da Parte Especial  do Decreto-Lei nº 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal,
para tratar do crime de condicionamento de
dever  de  ofício  à  prestação  de  atividade
sexual.

Autores:  Deputados  TABATA  AMARAL  E
OUTROS

Relatora: Deputada MARIA DO ROSÁRIO

I - RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei  no 4.534,  de 2021,  que pretende

tipificar penalmente a conduta de quem condiciona dever de ofício à prestação

de atividade sexual. 

Em sua justificativa, os autores argumentam que a tipificação

penal proposta se mostra premente tendo em vista que

“De acordo com a Transparência Internacional,  em 2019,  na
América  Latina,  uma  em  cada  cinco  pessoas  foram  ou
conhecem  vítimas  da  ocorrência  desse  tipo  de  conduta,
quando buscaram algum serviço público. Trata-se de um delito
velado,  pois  muitas  vezes  a  vítima  tem  receio  em  prestar
denúncia e sofrer  nova vitimização.  Ainda de acordo com a
Transparência Internacional, estudos realizados até o momento
não  identificaram  países  onde  a  legislação  proíba
explicitamente a prática, de modo que o Brasil seria pioneiro ao
legislar sobre o tema."

Por  despacho  da  Presidência,  a  matéria  foi  distribuída  à

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania para análise quanto à sua
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2

constitucionalidade,  juridicidade,  técnica  legislativa  e  mérito,  nos  termos

regimentais.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Compete  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania  manifestar-se  sobre  a  constitucionalidade,  juridicidade,  técnica

legislativa e mérito do Projeto de Lei no  4.534, de 2021, a teor do disposto no

art. 32, inciso IV, alíneas "a", "d" e "e" do RICD.

Sob  o  enfoque  da  constitucionalidade  formal,  o  projeto  não

apresenta  vícios,  porquanto  observadas  as  disposições  constitucionais

pertinentes à competência da União para legislar sobre a matéria (art. 22, I), do

Congresso Nacional para apreciá-la (art. 48) e à iniciativa parlamentar (art. 61).

No  tocante  à  constitucionalidade  material,  inexistem

discrepâncias entre o conteúdo do projeto e a Constituição Federal.

No que guarda pertinência com a juridicidade, o projeto de lei

não apresenta vícios sob os prismas da inovação, efetividade, coercibilidade e

generalidade, bem como se consubstancia na espécie normativa adequada.

Já a  técnica legislativa empregada no âmbito  da proposição

legislativa se encontra de acordo com os ditames da Lei Complementar no 95,

de  26  de  fevereiro  de  1998,  com  as  alterações  introduzidas  pela  Lei

Complementar no 107, de 26 de abril de 2001.

No  que  diz  respeito  ao  mérito  da  iniciativa  legislativa  em

análise, a proposição não apenas é oportuna como é imprescindível para o

aperfeiçoamento da legislação penal. Conforme nota técnica 03 de 2022 do

movimento acredito1,  a  conduta encontra-se na intersecção entre crimes de

corrupção  e  violência  de  gênero,  afinal  a  grande  maioria  das  vítimas  são

mulheres.  Apesar  de  pouco  discutida,  a  corrupção  sexual  (ou  sextorsão)

1  Fonte  Movimento  Acredito.  Disponível  em  <
https://movimentoacredito.org/dados/notas_tecnicas/NT_PL%20Corrup%C3%A7%C3%A3o
%20Sexual.pdf > Acesso em 01º de junho de 2022;
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infelizmente é mais comum do que se imagina, na medida em que -  como

citado na justificação do projeto em exame - segundo dados da “Transparência

Internacional, em 2019, na América Latina, uma em cada cinco pessoas foram

ou conhecem vítimas da ocorrência desse tipo de conduta, quando buscaram

algum serviço público”.

No Brasil, 20% das pessoas já foi vítima de corrupção sexual

ou conhece alguém que já passou pela situação de extorsão sexual ao acessar

serviços  públicos,  mesmo  percentual  da  América  Latina.  Ainda  segundo  a

pesquisa, 71% dos latino-americanos, dos quais 55% são mulheres, opinam

que a extorsão sexual para acessar serviços públicos acontece pelo menos

ocasionalmente2.

Apesar de estes dados serem impactantes, é muito provável

que exista uma subnotificação desses casos, pois a corrupção sexual é uma

prática difícil de ser detectada, especialmente pelo tabu relacionado aos crimes

sexuais e ao medo da vítima de ser estigmatizada e desacreditada. Ao ser

solicitada a prestar um suborno sexual em vez de um suborno monetário, é

possível que a vítima experimente o mesmo tipo de vergonha que as vítimas de

outras formas de violência sexual experimentam - o que pode levar ao temor de

que  a  revelação  incorra  em mais  estigma social.  De  tal  modo,  o  medo,  a

vergonha  e  o  estigma  associados  a  ser  vítima  de  um  crime  sexual,  em

combinação  com a  falta  de  proteção  dos  direitos  da  mulher,  torna  menos

provável  que  a  conduta  seja  relatada,  o  que,  por  sua  vez,  leva  a  dados

imprecisos e subestimados.

 Em  vista  disso,  parece-nos,  portanto,  que  é  necessário

dispensar  tratamento  penal  a  conduta  de  quem condiciona  a  prestação  de

serviço  ou  a  prática  de  ato  de  ofício  à  prestação  de  atividade  sexual  que

envolva conjunção carnal  ou a prática de outro ato libidinoso,  conduta esta

conhecida na língua inglesa como sextortion.  A propósito, o termo “sextortion”

— ou “sextorsão” em português — foi cunhado, como um tipo de corrupção,

pela primeira vez em 2008, pela Associação Internacional de Mulheres Juízes

2  Segundo a pesquisa Barômetro Global de Corrupção 2019, conduzida anualmente pela Transparência
Internacional,  que  envolve  mais  de  17.000  entrevistas.  Pring  e  Vrushi,  (2019).  Disponívem  em  <
https://images.transparencycdn.org/images/2019_GCB_LAC_Report_EN1.pdf >.  Acesso  em  01º  de
junho de 2022; *C
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(IAWJ)3.  Segundo  a  IAWJ,  a  “sextorsão”  consiste  no  abuso  de  poder  para

demandar um benefício sexual  da vítima/sobrevivente, sendo uma forma de

corrupção na qual o sexo, em vez do dinheiro, é a moeda do suborno.

Em outras palavras, a sextorsão é uma manifestação do abuso

de poder para obter uma vantagem de cunho sexual. Veja-se que dois bens

jurídicos, no mínimo, pretende-se proteger se valendo da  ultima ratio,  quais

sejam, a probidade do serviço público e a dignidade sexual das vítimas

Nesse  diapasão,  a  corrupção  sexual  encontra-se  na

intersecção entre os crimes de violência de gênero e os de corrupção.  Em

outras palavras, conforme relatório da IAWJ, para que um ato seja considerado

como corrupções sexuais duas componentes estão presentes:

a) Atividade sexual: a prática envolve um pedido implícito ou

explícito de envolvimento em qualquer tipo de atividade sexual

indesejada,  que  pode  ir  desde  relações  sexuais  até  a

exposição de partes do corpo.

b) Corrupção: as pessoas que demandam a atividade sexual

devem  ocupar  posição  de  autoridade,  da  qual  abusam,

exigindo,  ou  aceitando,  um ato  de  teor  sexual  em troca  do

exercício do poder que lhes foi confiado.

Além  dessas  componentes,  para  determinar-se  quais  casos

envolvem também corrupção e podem, portanto, ser considerados corrupção

sexual  (em oposição a  outros  tipos  de  abuso sexual),  as  três  condições  a

seguir devem estar presentes:

1. Abuso de autoridade: o perpetrador usa o poder que lhe foi

confiado para benefício pessoal.

2. “Toma lá dá cá”: o perpetrador exige ou aceita um ato sexual

em troca de um benefício que tem o poder de reter ou conferir.

3.  Coerção  psicológica:  depende  do  poder  coercitivo  da

autoridade,  e  não  da  violência  física  ou  da  força,  para  obter

benefícios  sexuais.  O  abuso  de  autoridade  implica  um

3  International Association of Women Judges (IAWJ). Disponível em < https://www.iawj.org/> Acesso em
01º de junho de 2022;
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desequilíbrio  de poder  entre o perpetrador  e  a  vítima,  e  este

desequilíbrio permite que o perpetrador exerça pressão coerciva

sobre a vítima, sem necessidade de força física para coagi-la

aprestar favores sexuais.

Oportuno referir, que o jornal El Pais, em notícia a respeito do

fato que ora se pretende tipificar, nos informa da verdadeira lacuna legislativa

ao redor  do mundo,  inclusive em âmbito  internacional.  Também na mesma

reportagem,  verificaram-se  diversos  casos  que  poderiam  ser  enquadrados

como de sextorsão ao redor do mundo. O periódico espanhol resume bem a

gravidade do delito, ao afirmar, em tradução livre, que “é na exploração sexual

que confluem o abuso de autoridade e o  quid  pro  quo da  corrupção,  mas

também da coação psicológica, da agressão sexual e violência sexual contra a

mulher”4.  

Nessa perspectiva, a corrupção sexual pode assumir diversas

formas, por exemplo: policiais ou professores solicitando sexo em troca de não

deter  uma pessoa ou  dar-lhe  uma boa nota,  respectivamente;  um juiz  que

condiciona  uma  decisão  favorável  ao  fornecimento  de  um  ato  sexual;  um

agente de compras públicas oferecendo um contrato em troca de sexo;  ou

ainda um servidor público que solicita um benefício sexual para dar acesso a

um determinado serviço, como assistência médica. 

Em suma, a matéria em exame de autoria da nobre Deputada

Tabata  Amaral,  respaldada  inclusive  pela  a  coautoria  de  parlamentares  de

diversos partidos, demonstra que a preocupação é suprapartidária, o que por si

já  evidencia o quão meritória  é  para a proteção dos bens jurídicos que se

almeja. 

Além disso, a aprovação da presente matéria suprirá lacuna

legislativa existente em nosso ordenamento, mas também servirá de referência

internacional diante da lacuna legislativa também existente nos ordenamentos

jurídicos dos demais países e em tratados e convenções internacionais. Em

4  EL Pais.  “Inclusion  Social”  La  extorsion  sexual,  uma  forna  soterrada  de  corrupción”.  Reportagem
publicada  em  01  de  junho  de  2022.  Disponível  em  <
https://agendapublica.elpais.com/noticia/18017/extorsion-sexual-forma-soterrada-corrupcion >.  Acesso
em 2 de junho de 2022;
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todo caso, o mais importante, seguramente, será o de garantir um instrumento

legal e adequado para a proteção das vítimas da conduta que ora se tipifica.

Diante do exposto, portanto, votamos pela constitucionalidade,

juridicidade, e adequada técnica legislativa e, no mérito, pela  aprovação do

Projeto no 4.534, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputada MARIA DO ROSÁRIO

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.534, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação
do Projeto de Lei nº 4.534/2021, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Maria do
Rosário. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Arthur Oliveira Maia - Presidente, Darci de Matos, João Campos
e General Peternelli - Vice-Presidentes, Aguinaldo Ribeiro, André Janones, Bia Kicis,
Bilac Pinto, Camilo Capiberibe, Capitão Augusto, Daniel Silveira, Danilo Forte, Dra.
Vanda  Milani,  Eduardo  Bismarck,  Enrico  Misasi,  Fábio  Trad,  Felipe  Francischini,
Fernanda  Melchionna,  Jhonatan  de  Jesus,  Joenia  Wapichana,  José  Guimarães,  Júlio
Delgado,  Lafayette  de  Andrada,  Léo Moraes,  Lucas  Redecker,  Luiz  Carlos,  Luizão
Goulart,  Marcos  Pereira,  Margarete  Coelho,  Nicoletti,  Paulo  Azi,  Paulo  Teixeira,
Pompeo de Mattos, Pr. Marco Feliciano, Ricardo Silva, Rubens Bueno, Rubens Pereira
Júnior,  Samuel  Moreira,  Sargento  Alexandre,  Tabata  Amaral,  Adriana Ventura,  Alê
Silva, Alexandre Leite, Aline Sleutjes, Aluisio Mendes, Capitão Alberto Neto, Cássio
Andrade, Celso Maldaner, Charlles Evangelista, Chico D'Angelo, Chiquinho Brazão,
Diego Garcia, Eduardo Cury, Elias Vaz, Fábio Henrique, Fábio Ramalho, Fabio Reis,
Giovani  Cherini,  Hugo  Leal,  Jones  Moura,  Kim  Kataguiri,  Márcio  Macêdo,  Ney
Leprevost, Paulo Eduardo Martins, Paulo Magalhães, Pedro Lupion, Rogério Peninha
Mendonça, Subtenente Gonzaga, Weliton Prado e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2022. 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 
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